
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTÃO VALE ALIMENTAÇÃO” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, CNPJ nº 92.934.215/0001-06, localizada na Rua Siqueira Campos, nº 832, 2º, 3º e 4º andares, CEP 90.010-000, Porto Alegre/RS.

VALOR CONTRATADO: 
- Taxa de Administração de 0% (zero por cento) sobre o valor da fatura mensal;

- Prazo de Pagamento: Pré-Pago
- Custo Unitário da emissão dos cartões: R$ 0,00 (isento);

- Custo da Emissão da 2ª via dos cartões: R$ 5,00 (Cinco Reais);

- Tarifa de carga de cartão: 0,00 (zero)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 003/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Câmara Municipal de Vereadores:
2,001 – Apoio Administrativo do Poder Legislativo
3390 4601 – Indenização Auxílio Alimentação
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 15 de setembro de 2023.

LUIS JERONI KREWER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

